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L       E      I                            N.º 5027/2023 

=De   18   DE   DEZEMBRO   de   2023= 
 

“AUTORIZA A CONCESSÃO DE ABONO A SER CREDITADO 

NO VALOR DO CARTÃO ALIMENTAÇÃO, AOS 

SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E AOS 
CONSELHEIROS TUTELARES, EXCETO OS AGENTES POLÍTICOS, BEM 
COMO SUPLEMENTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2022, NA FORMA QUE ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
F A Z   S A B E R: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei 
n.º 083/2023, de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder um ABONO na ordem de R$ 
500,00 (quinhentos reais), a ser creditado no valor do cartão alimentação dos 
servidores e funcionários públicos municipais e aos Conselheiros Tutelares, exceto os 
agentes políticos, exclusivamente para o mês de dezembro/2023. 

 
Art. 2º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância 

de R$ 212.015,00 (duzentos e doze mil e quinze reais), para reforço das dotações 
constantes da Lei Orçamentária Municipal nº 4925, de 18 de novembro de 2022, sob 
as seguintes codificações: 

 

 02 – EXECUTIVO  

 03 – SECRETARIA MUNIC DE ADMINIST, PLANEJ E ORÇAMENTO  

 04.121.0004.2.019 – Ações Orçamentárias  

80 3.3.90.46.00.01.7110 – Auxílio Alimentação ---------------------------------------------------- R$          1.015,00 

 22.123.0006.2.018 – Desenvolvimento Econômico  

124 3.3.90.46.00.01.7110 – Auxílio Alimentação ---------------------------------------------------- R$          1.500,00 

 04 – SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS  

 04.123.0009.2.020 – Controle Financeiro e Contábil  

135 3.3.90.46.00.01.7110 – Auxílio Alimentação ---------------------------------------------------- R$        13.500,00 

 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  

 12.361.0011.2.023 – Operacionalização do Ensino Fundamental  

176 3.3.90.46.00.01.0220 – Auxílio Alimentação ---------------------------------------------------- R$      153.500,00 

 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO  

 13.392.0012.2.039 – Gestão Administrativa da Secretaria da Cultura  

300 3.3.90.46.00.01.7110 – Auxílio Alimentação ---------------------------------------------------- R$          2.500,00 

 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

 27.812.0016.2.045 – Gestão de Esporte e Lazer do Município  

328 3.3.90.46.00.01.7110 – Auxílio Alimentação ---------------------------------------------------- R$          5.500,00 

 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  

 10.305.0020.2.055 – Atendimento em Vigilância Epidemiológica  

446 3.3.90.46.00.01.0310 – Auxílio Alimentação ---------------------------------------------------- R$        18.000,00 

 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

 04.122.0025.2.067 – Gestão da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos 

 

548 3.3.90.46.00.01.7110 – Auxílio Alimentação ---------------------------------------------------- R$          2.500,00 

 15 – SECRET. MUN. AGRICULT ABAST.MEIO AMBIENTE  

 18.541.0026.2.073 – Gestão Ambiental do Município  

614 3.3.90.46.00.01.7110 – Auxílio Alimentação ---------------------------------------------------- R$        11.500,00 

 16 – ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL DE JURUCÊ  

 04.122.0004.2.079 – Serviços de Administração do Distrito  

654 3.3.90.46.00.01.7110 – Auxílio Alimentação ---------------------------------------------------- R$          2.500,00 

 TOTAL ------------ R$      212.015,00 
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Art. 3º. Os créditos constantes do artigo anterior serão cobertos com os recursos 

provenientes das anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias: 
 

 02 – EXECUTIVO  

 03 – SECRETARIA MUNIC DE ADMINIST, PLANEJ E ORÇAMENTO  

 04.121.0004.2.019 – Ações Orçamentárias  

77 3.3.90.36.00.01.7110 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física ------------------ R$          1.015,00 

 22.123.0006.2.018 – Desenvolvimento Econômico  

122 3.3.90.39.00.01.7110 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica --------------- R$          1.500,00 

 04 – SECRETARIA MUNICIPAL FINANÇAS  

 04.123.0009.2.020 – Controle Financeiro e Contábil  

134 3.3.90.40.00.01.7110 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação ---- R$        13.500,00 

 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  

 12.361.0011.2.023 – Operacionalização do Ensino Fundamental  

172 3.3.90.33.00.01.0220 - Passagens E Despesas Com Locomoção ----------------------- R$          3.500,00 

 12.365.0011.2.027 – Serviços de Atendimento a Creches  

204 3.3.90.40.00.01.0212 - Serviços De Tecnologia Da Informação E Comunicação ---- R$        19.500,00 

 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  

 10.302.0019.2.051 – Pronto Atendimento aos Usuários do SUS  

394 3.3.90.46.00.01.0310 - Auxílio Alimentação ----------------------------------------------------- R$      150.000,00 

 10.305.0020.2.055 – Atendimento em Vigilância Epidemiológica  

441 3.3.90.39.00.01.0310 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica --------------- R$        18.000,00 

 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

 15.452.0025.2.069 – Manutenção de Cemitérios e Velórios Municipais  

567 3.3.90.39.00.01.7110 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica --------------- R$          2.500,00 

 16 – ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL DE JURUCÊ  

 04.122.0004.2.079 – Serviços de Administração do Distrito  

652 3.3.90.39.00.01.7110 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica --------------- R$          2.500,00 

 TOTAL ------------ R$      212.015,00 

 
Art. 4º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2023 – 
Lei nº. 4871, de 06 de julho de 2022 e suas posteriores alterações. 

 
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 18 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
               Prefeito Municipal 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 18 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
   Secretária da Prefeitura Municipal 
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ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05 e 02.06

OBJETIVO:

Secretaria Municipal da Educação / FUNDEB

RecuperaEduca

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus

estudantes, causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o

direito à educação, parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado

pelo valor da igualdade entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social

e desenvolvimento de potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus

direitos ameaçados ou violados, assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento

integral de crianças de 0 a 3 anos de idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-

escola, através da educação infantil em seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual

e social. Acesso e permanência do estudante na rede fundamental de ensino para seu

desenvolvimento integral e sua formação humana, visando a construção de uma

sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir qualidade social e apropriação do

conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e autor de textos, que use

ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala ou pensamento,

organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida; Construir

junto aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional; Na

Educação de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho;

Fornecer alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para

o bom rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e

intermunicipal dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando,

por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes

matriculados na educação básica. Formarmação continuada e valorização aos

profissionais da educação; Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino

fundamental; Aperfeiçoar condições estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a

garantir qualidade de acolhimento e ensino aos estudantes portadores de deficiência e de

educação especial exclusiva. Promover parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e

meio ambiente. Implantar projetos educativos de combate ao bullying, racismo,

homofobia, intolerância social e religiosa. Potencializar o papel da escola em campanhas

educativas sobre temáticas de segurança, meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras.

Manter parerias com o Governo Estadual destinadas ao transporte e alimentação de

alunos do ensino médio.
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JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

percentual 0 100

percentual 12,57 2,57

percentual 23,08 13,08

percentual 37,41 17,41

nota ideb 5,60 6,05

nota ideb 4,50 4,95

percentual 95,20 96,10

percentual 100 100

percentual 0 100

percentual 100 100

METAS

Implantar e manter diretriz de avaliação na Pré 

Escola, através de portifólios avaliativos

individuais, com intuito de mensurar a

aprendizagem e o preparo da criança para o

Ensino Fundamental (iniciação ODS 4.2)

INDICADORES

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos

docentes e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a

construção do conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos

no processo ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um

verdadeiro ambiente social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o

conhecimento aconteça de forma autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes,

tenham a possibilidade de desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a

fase adulta, tendo o direito de não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender,

recuperar-se, viver. O Programa tem como base possibilitar o desenvolvimento dos quatro

pilares da educação: Aprender a conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver e

Aprender a ser.

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiencia insuficiente em leitura (de acordo

com escala de proficiência) (ods.4.11)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e

adultos

Implantar diretriz de avaliação na Educação de 

Jovens e Adultos, através de portifólios

avaliativos individuais, com intuito de mensurar

a aprendizagem (inicição ODS 4.4)

Assegurar a inclusão escolar de estudantes

com deficiências garantindo acesso ao ensino

regular 

Atingir a média do IDEB nos anos finais do

Ensino Fundamental (9º ano)

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino

Fundamental (ODS 4.1.2)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais do

Ensino Fundamental (5º ano)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiência insuficiente em matemática (de

acordo com a escala de proficiência) (ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiencia insuficiente em escrita (de acordo

com a escala de proficiência) (ods.4.11)
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percentual 100 100

percentual 93,22 100

percentual 0 100

percentual 50 100

percentual 90 100

percentual 0 100

percentual 39,80 39,80

unidade 1 14,00

ações/ano 0 8

INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Implantar e manter diretriz de

avaliação na Pré Escola,

através de portifólios

avaliativos individuais, com

intuito de mensurar a

aprendizagem e o preparo da

criança para o Ensino

Fundamental (iniciação ODS

4.2)

100 100 100 100

Diminuir a quantidade de

estudantes (até o 3º ano do

Ensino Fundamental) com

grau de proficiencia

insuficiente em leitura (de

acordo com escala de

proficiência) (ods.4.11)

10,07 7,57 5,07 2,57

Diminuir a quantidade de

estudantes (até o 3º ano do

Ensino Fundamental) com

grau de proficiencia

insuficiente em escrita (de

acordo com a escala de

proficiência) (ods.4.11)

20,58 18,08 15,58 13,08

Manter prédios e inatalações educacionais em

perfeitas condições, proporcionando ambientes

seguros e propícios a aprendizagem   

Palestras realizadas em conjunto com o

Conselho Tutelar, CMDCA para a comunidade

escolar (profissionais da educação e família)

Manter os laboratórios de informática em

condições ideais para prática educativa, ensino

aprendizagem e iniciação digital

Implantar e manter sistema de reforço da

aprendizagem escolar

Ofertar e manter ao aluno com deficiência,

atendimento educacional especializado no

período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação na

indentificação de possíveis mudanças

comportamentais (atitude vigilante)

Capacitar os profissionais da educação

(formação continuada) (ODS 4C)

Garantir uma refeição diária com

aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 9

gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 20%

das necessidades diárias do aluno

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Ação articulada entre Secretarias, cursos e

Atividades complementares no contraturno

escolar (tais como: arte, esportes etc...)

Página 3



TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

Diminuir a quantidade de

estudantes (até o 3º ano do

Ensino Fundamental) com

grau de proficiência

insuficiente em matemática

(de acordo com a escala de

proficiência) (ods.4.11)

32,41 27,41 22,41 17,41

Atingir a média do IDEB nos

anos iniciais do Ensino

Fundamental (5º ano)

5,60 5,75 5,90 6,05

Atingir a média do IDEB nos

anos finais do Ensino

Fundamental (9º ano)

4,50 4,65 4,80 4,95

Aumentar a taxa de

conclusão no Ensino

Fundamental (ODS 4.1.2)

95,20 95,50 95,80 96,10

Assegurar acesso a

Educação aos jovens e

adultos

100 100 100 100

Implantar diretriz de

avaliação na Educação de

Jovens e Adultos, através de

portifólios avaliativos

individuais, com intuito de

mensurar a aprendizagem

(inicição ODS 4.4)

100 100 100 100

Assegurar a inclusão escolar

de estudantes com

deficiências garantindo

acesso ao ensino regular 

100 100 100 100

Ofertar e manter ao aluno

com deficiência, atendimento

educacional especializado no

período oposto aos estudos

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da

educação (formação

continuada) (ODS 4C)

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da

educação na indentificação

de possíveis mudanças

comportamentais (atitude

vigilante)

50 70 85 100

Manter prédios e inatalações

educacionais em perfeitas

condições, proporcionando

ambientes seguros e

propícios a aprendizagem   

60 70 90 100
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Manter os laboratórios de

informática em condições

ideais para prática educativa,

ensino aprendizagem e

iniciação digital

100 100 100 100

Implantar e manter sistema

de reforço da aprendizagem

escolar

50 100 100 100

Garantir uma refeição diária

com aproximadamente 350

quilocalorias (kcal) e 9

gramas de proteína.

Cobrindo no mínimo 20% das

necessidades diárias do

aluno

39,80 39,80 39,80 39,80

Palestras realizadas em

conjunto com o Conselho

Tutelar, CMDCA para a

comunidade escolar

(profissionais da educação e

família)

2 4 4 4

Ação articulada entre

Secretarias, cursos e

Atividades complementares

no contraturno escolar (tais

como: arte, esportes etc...)

8,00 8,00 8,00 8,00

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Alterado pelo Projeto de Lei nº 083-2023

384.584.764,81
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ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0012

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.07

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

percentual 25 37

percentual 10 20

unidade 1 3

INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Promoção dos artistas locais

e regionais, através do

alcance público nos eventos

25 30 35 37

Ampliar a participação juvenil

nas atividades culturais e na

descoberta de novos talentos

10 15 18 20

Aumentar os bairros com

atividades culturais (ao ano)
3 3 3 3

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

METAS

10.859.810,82

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Alterado pelo Projeto de Lei nº 083-2023

Aumentar os bairros com atividades culturais

(ao ano)

Promoção Cultural

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO

Promover o encontro da população com a arte, cultura, turismo e o entretenimento

através da promoção, ações e estratégias de políticas culturais.

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Incentivar e desenvolver atividades direcionadas para a realização de eventos, e a

produção de programas de interesse cultural; Execução das atividades relacionadas à

cultura e turismo; valorização ao artista, produtor e agente cultural local.

Ampliar a participação juvenil nas atividades

culturais  e na descoberta de novos talentos

INDICADORES

Promoção dos artistas locais e regionais,

através do alcance público nos eventos
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ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0016

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.08

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

unidade 0 1.068

unidade 0 289

unidade 0 1.400

Unidade 0 150

Promover qualidade de vida através do esporte e lazer com estruturas multidisciplinares,

espaços preparados e equipados, sistemas e índices de acompanhamento da qualidade

das atividades. Promover saúde física e mental através de projeto esportivos para

crianças, adolescentes, atletas de alto rendimento, servidores públicos municipais, idosos

e sociedade civil. Além claro de proporcionar o bem-estar deles junto à sociedade através

de atividades esportivas e de lazer. Corroborar com outras áreas através de programas

coletivos entre outras secretarias como a educação, o serviço social, saúde e cultura. E

assim ampliando conhecimento de valores sociais, o senso crítico e o desenvolvimento de

potencialidades. Incentivando a frequência e a permanência dos alunos do esporte e dos

frequentadores das atividades de lazer . As atividades serão voltadas para todos os

gêneros e classes sociais. 

O programa se faz jus para suprir uma necessidade latente no Município que se encontra

com baixo índice de alunos em atividades esportivas e propiciando novas opções de

lazer. A prática esportiva promove saúde física e mental, onde o munícipe deixará o

sedentarismo possibilitando maior bem-estar e condicionamento físico. Com o inicio do

esporte na vida das pessoas a Secretaria pretende diminuir os índices de doenças

causadas pelo sedentarismo, diminuição de drogadição e violências entre crianças e

adolescentes.

Aumentar e ou manter o número de alunos em

práticas esportivas no contraturno escolar

(modalidades: futsal, futebol de campo,

basquetebol, voleibol, boxe, judo, karatê, beach

soccer, volei de praia, atletismo, tênis) 

Esporte e Lazer 360º

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

METAS

INDICADORES

Aumentar e ou manter o número de usuários

no Centro Esportivo "Newton Reis" para o fim

de recreção, esporte e lazer

Aumentar e ou manter o número de servidores

públicos municipais que participam de

atividades fisicas laborais em ambiente de

trabalho

Aumentar e ou manter o número de munícipes

em atividades físicas em praças e espaços

públicos

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA
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ações/ano 0 5

evento 0 4

Unidade 0 4

Unidade 2 4

Unidade 2 4

Unidade 0 2.200

Unidade 0 56

Unidade 0 4

Unidade 0 10

Unidade 0 4

Unidade 0 4

Unidade 0 32

Unidade 0 16

Unidade 0 8

Unidade 0 4

Unidade 0 8

Unidade 0 4

Unidade 0 4

Unidade 0 4

Unidade 0 4

Unidade 0 1

Realização de Gincana Esportiva da Terceira

Idade

Realização de Campeonato Municipal de

Brincadeiras de Rua 

Realização do evento Motocross

Realização da Copa Municipal de Esportes

Radicais 

Realização de Passeio Ciclistico Urbano

Realização de Passeio Ciclistico Rural

Realização de Campeonato Amador de Futebol

de Campo "Manga Cup"

Realização de Campeonatos Municipais de

Bocha e Malha

Realização do Campeonato Municipal E-Sports

Realização das Olimpiadas dos Servidores

Realização do Campeonato Municipal de

Futsal "Janeirão"

Implementar, criar e manter uma equipe

profissional de Futsal no município 

Realização do Campeonato Municipal de

Futsal "Jurusal"

Realização da Gincana Municipal "Canja"

Atender pessoas com deficiencias, através de

atividades esportivas de inclusão 

Realização do Festival Municipal de Pipas e

Papagaios

Realização da Corrida de Rua

Realização de Jogos Municipais de Tabuleiros

Implantar e manter ações articuladas entre

Secretarias, propiciando atividades esportivas

voltadas as crianças e adolescentes

Participação de alunos no Campeonato

Municipal Interescolar (várias modalidades)

Participação em Ligas e Competições

Desportivas
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INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Aumentar e ou manter o

número de alunos em

práticas esportivas no

contraturno escolar

(modalidades: futsal, futebol

de campo, basquetebol,

voleibol, boxe, judo, karatê,

beach soccer, volei de praia,

atletismo, tênis) 

800 940 1000 1068

Aumentar e ou manter o

número de munícipes em

atividades físicas em praças

e espaços públicos

250 263 276 289

Aumentar e ou manter o

número de usuários no

Centro Esportivo "Newton

Reis" para o fim de recreção,

esporte e lazer

900 1000 1200 1400

Aumentar e ou manter o

número de servidores

públicos municipais que

participam de atividades

fisicas laborais em ambiente

de trabalho

130 137 143 150

Implantar e manter ações

articuladas entre Secretarias,

propiciando atividades

esportivas voltadas as

crianças e adolescentes

5 5 5 5

Realização da Gincana

Municipal "Canja"
1 1 1 1

Realização das Olimpiadas

dos Servidores
1 1 1 1

Realização do Campeonato

Municipal de Futsal

"Janeirão"

1 1 1 1

Realização do Campeonato

Municipal de Futsal "Jurusal"
1 1 1 1

Participação de alunos no

Campeonato Municipal

Interescolar (várias

modalidades)

550 550 550 550

Participação em Ligas e

Competições Desportivas
14 14 14 14

Realização do Campeonato

Municipal E-Sports
1 1 1 1

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO
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Atender pessoas com

deficiencias, através de

atividades esportivas de

inclusão 

10 11 11 12

Realização de Jogos

Municipais de Tabuleiros
1 1 1 1

Realização de Gincana

Esportiva da Terceira Idade
1 1 1 1

Realização de Passeio

Ciclistico Urbano
8 8 8 8

Realização de Passeio

Ciclistico Rural
4 4 4 4

Realização de Campeonato

Amador de Futebol de

Campo "Manga Cup"

2 2 2 2

Realização de Campeonatos

Municipais de Bocha e Malha
1 1 1 1

Realização da Corrida de

Rua
2 2 2 2

Realização do Festival

Municipal de Pipas e

Papagaios

1 1 1 1

Realização de Campeonato

Municipal de Brincadeiras de

Rua 

1 1 1 1

Realização do evento

Motocross
1 1 1 1

Realização da Copa

Municipal de Esportes

Radicais 

1 1 1 1

Implementar, criar e manter

uma equipe profissional de

Futsal no município 

0 1 1 1

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

13.590.869,49

Alterado pelo Projeto de Lei nº 083-2023
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ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0019

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

número absoluto 0 1

número absoluto 3.400 3.500

número absoluto 3 3

número absoluto 0 200

número absoluto 0 150

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 800 1.650

número absoluto 800 1.050

Aumentar o número de usuários atendidos na

reabilitação fonoaudiológica para disfagia no

âmbito municipal.

METAS

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Credenciamento da Unidade de Pronto

Atendimento Municipal no padrão UPA junto ao

Ministério da Saúde.

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a recuperação e

reabilitação da saúde da população no âmbito municipal.

Atenção Especializada

Fundo Municipal de Saúde

INDICADORES

Manter a notificação dos casos suspeitos de

violência praticada contra crianças e

adolescentes  à rede protetiva em tempo real

Manter a atenção integral a criança e

adolescente vítimas de violação de direitos 

Aumentar o número de atendimentos na

reabilitação uroginecológica no âmbito

municipal.

Implantar programa de reabilitação para TEA

(Transtorno do espectro autista)

Aumentar o número de remoções realizadas

pela USB - SAMU. 

Melhoria na qualidade de vida da população do município através do acesso as ações e

serviços de saúde na atenção especializada.

Reduzir a mortalidade por acidentes de trânsito

(ODS3.6.1) 

Aumentar as ações de matriciamento

sistemático realizadas pela equipe de Saúde

Mental com equipes de Atenção Básica.
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porcentagem 30 30

porcentagem 10 10

número absoluto 0 2.880

INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Credenciamento da Unidade

de Pronto Atendimento

Municipal no padrão UPA

junto ao Ministério da Saúde.

0 1 1 1

Aumentar o número de

remoções realizadas pela

USB - SAMU. 

3.400 3.425 3.450 3.500

Reduzir a mortalidade por 

acidentes de trânsito 

(ODS3.6.1) 

4 4 3 3

Aumentar as ações de

matriciamento sistemático

realizadas pela equipe de

Saúde Mental com equipes

de Atenção Básica.

120 150 180 200

Implantar programa de 

reabilitação para TEA 

(Transtorno do espectro 

autista)

120 130 140 150

Manter a notificação dos 

casos suspeitos de violência 

praticada contra crianças e 

adolescentes  à rede 

protetiva em tempo real

100 100 100 100

Manter a atenção integral a 

criança e adolescente vítimas 

de violação de direitos 

100 100 100 100

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Manter o percentual mensal de usuários do

SAD procedentes de hospitais e de serviços de

urgência.

Implantar o programa de Pedriatria Social -

Atendimento Médico em Nivél Secundário de

Atenção a saúde de crianças e adolescentes.

Detalhamento do perfil do publico alvo:

Adolecência normal e patologica; violência na

infância e adolescencia; doenças cronicas e

não transmissiveis; disturbios de

aprendizagem; deficit de atenção e

imperatividade; disturbios do desenvolvimento;

sobre peso e obesidade e gravidez na

adolescencia.

Manter o percentual mensal de desfecho “alta”.
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 Aumentar o número de 

atendimentos na reabilitação 

uroginecológica no âmbito 

municipal.

1.000 1.350 1.500 1.650

 Aumentar o número de 

usuários atendidos na 

reabilitação fonoaudiológica 

para disfagia no âmbito 

municipal.

850 950 1.000 1.050

Manter o percentual mensal

de usuários do SAD

procedentes de hospitais e

de serviços de urgência.

30 30 30 30

Manter o percentual mensal

de desfecho “alta”.
10 10 10 10

Implantar o programa de 

Pedriatria  Social - 

Atendimento Médico em 

Nivél Secundário de Atenção 

a saúde de crianças e 

adolescentes. Detalhamento 

do perfil do publico alvo: 

Adolecência normal e 

patologica; violência na 

infância e adolescencia; 

doenças cronicas e não 

transmissiveis; disturbios de 

aprendizagem; deficit de 

atenção e imperatividade; 

disturbios do 

desenvolvimento; sobre peso 

e obesidade e gravidez na 

adolescencia.

720 1.440 2.160 2.880

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

123.909.219,83

Alterado pelo Projeto de Lei nº 083-2023
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ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0026

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.15

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

unidade 0 1

quantidade de 

participantes 
400 800

eventos realizados 3 4

Tonelada 60 400

Número de 

empresas 

participantes

0 20

percentual 0 100

percentual 0 80

quantidade de 

atendimentos / 

acompanhamentos

150 800

percentual 10 100

eventos realizados 0 8

Unidade 0 4

ações/ano 16 72

Manter a frota municipal dentro dos padrões da

Escala Ringelmann (Fumaça Preta) para

reduzir a emissão de gases de efeito estufa

(ODS 13.2.2)

Destinação adequada de resíduos massa

verde (compostagem) 

Atenção a animais (cães, gatos e animais de

grande porte) errantes, comunitário, vitimizados

e também pertencentes a pessoas de baixa

renda, cadastrados no CADÚNICO

Identificação dos animais atendidos no centro

de Referência Aninal

Promover feiras de adoção

Realizar parcerias com cuidadores de animais

Combate a prática de queimadas através de

conscientização e fiscalização 

METAS

Secretaria Municipal de Agricultura, Abast. E Meio 

Ambiente

Necessidade de criar mecanismos para a manutenção do meio ambiente do município.

Implementar políticas para recuperação e preservação do meio ambiente, através de

ações e conscientização da população.

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Preservação do Meio Ambiente

Evento Semana do Meio Ambiente

Aumentar e incentivar as empresas a adotar

práticas sustentáveis (logística reversa) e a

integrar informações de sustentabilidade em

seu ciclo de relatórios (ODS 12.6)

Reduzir a geração de resíduos por meio da

prevenção, redução, reciclagem e reuso,

através da manutenção de Parcerias (ODS

12.5)

Conscientização ambiental e animal através de

palestras e eventos  (participantes) (ODS. 12.8)

Elaboração do Plano de Arborização Urbana

INDICADORES
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INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Elaboração do Plano de

Arborização Urbana
0 1 0 0

Conscientização ambiental e

animal através de palestras e

eventos (participantes)

(ODS. 12.8)

200 200 200 200

Evento Semana do Meio

Ambiente
1 1 1 1

Reduzir a geração de

resíduos por meio da

prevenção, redução,

reciclagem e reuso, através

da manutenção de Parcerias

(ODS 12.5)

100 100 100 100

Aumentar e incentivar as

empresas a adotar práticas

sustentáveis (logística

reversa) e a integrar

informações de

sustentabilidade em seu ciclo

de relatórios (ODS 12.6)

5 5 5 5

Manter a frota municipal

dentro dos padrões da

Escala Ringelmann (Fumaça

Preta) para reduzir a emissão

de gases de efeito estufa

(ODS 13.2.2)

90 95 98 100

Destinação adequada de

resíduos massa verde

(compostagem) 

50 60 70 80

Atenção a animais (cães,

gatos e animais de grande

porte) errantes, comunitário,

vitimizados e também

pertencentes a pessoas de

baixa renda, cadastrados no

CADÚNICO

200 200 200 200

Identificação dos animais

atendidos no centro de

Referência Aninal

100 100 100 100

Promover feiras de adoção 2 2 2 2

Realizar parcerias com

cuidadores de animais
1 1 1 1

Combate a prática de

queimadas através de

conscientização e

fiscalização 

18 18 18 18

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Alterado pelo Projeto de Lei nº 083-2023

14.476.196,16

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO
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X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 361

Nº 0011

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.023

Alterado pelo Projeto de Lei nº 083-2023

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

QUANTIDADE TOTAL

2022

29.056.770,00

2023

R$ 71.281.548,78

ENSINO FUNDAMENTAL

META FISICA

2024

ALTERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

OPERACIONALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

UNIDADE DE MEDIDA

2023

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2025

19.832                                                                                             

SUBFUNÇÃO

EDUCAÇÃO

META PPA

META POR EXERCÍCIO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

13.234.778,78 13.945.000,00

2025

UNIDADE EXECUTORA

Produto: Alunos atendidos

4.816                     

unidade

19.832                                    

RECUPERAEDUCA

2024

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

5.005                              

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

15.045.000,00

CÓDIGO DO PROGRAMA

5.102                     4.909                    

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

AÇÕES

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PROGRAMA

CÓDIGO DA UNIDADE

2022
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X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 365

Nº 0011

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.027

UNIDADE DE MEDIDA

CÓDIGO DO PROGRAMA

META FISICA

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

4.167

2022

AÇÕES

META POR EXERCÍCIO

R$ 11.870.392,87

ALTERAÇÃO

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

PROGRAMA

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

CÓDIGO DA FUNÇÃO

2024

4.674.250,00

2022

1012

CÓDIGO DA UNIDADE

4.167

Produto: Alunos atendidos

UNIDADE EXECUTORA

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

EDUCAÇÃO INFANTIL

1.817.142,87

RECUPERAEDUCA

META PPA2024

unidade

2.588.000,00

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A CRECHES

2025

1052

2025

2.791.000,00

2023

2023

1032

QUANTIDADE TOTAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

1072

Alterado pelo Projeto de Lei nº 083-2023
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X

Nº 02.07

Nº 13

Nº 392

Nº 0012

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.039

PROGRAMA PROMOÇÃO CULTURAL

CÓDIGO DO PROGRAMA

AÇÕES

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DA CULTURA

Produto: AÇÕES ADMINISTRATIVAS

META FISICA

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

100 Percentual

META POR EXERCÍCIO

2022 2023 2024 2025 META PPA

UNIDADE EXECUTORA SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO

CÓDIGO DA UNIDADE

FUNÇÃO CULTURA

CÓDIGO DA FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

100 100 100 100 100

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 2.956.810,82

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2022 2023 2024 2025

610.378,45 1.106.432,37 597.000,00 643.000,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

Alterado pelo Projeto de Lei nº 083-2023
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www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.08

Nº 27

Nº 812

Nº 0016

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.045

Alterado pelo Projeto de Lei nº 083-2023

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

PROGRAMA ESPORTE E LAZER 360º

CÓDIGO DO PROGRAMA

META POR EXERCÍCIO

2022 2023 2024 2025 META PPA

420,00 420,00 420,00 420,00 1680,00

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

1680,00 unidade

2.140.319,49 2.852.700,00 2.977.000,00 3.216.000,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

UNIDADE EXECUTORA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

CÓDIGO DA UNIDADE

FUNÇÃO DESPORTO E LAZER

CÓDIGO DA FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

AÇÕES

GESTÃO DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO

R$ 11.186.019,49

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

20252022 2023 2024

DESPORTO COMUNITÁRIO

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

Produto: Pessoas Atendidas

META FISICA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.10

Nº 10

Nº 302

Nº 0019

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.051

SAÚDE

SUBFUNÇÃO ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Alterado pelo Projeto de Lei nº 083-2023

AÇÕES

Produto: Consultas médicas realizadas na Unidade de Pronto Atendimento

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

ALTERAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA

125.000                

PRONTO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS

CÓDIGO DA FUNÇÃO

2024

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

2023

17.582.000,00

125.000                 

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

500.000

CÓDIGO DA UNIDADE

FUNÇÃO

15.389.753,14

META PPA

NUMERO ABSOLUTO

20252022

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

PROGRAMA

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

R$ 64.851.214,97

META FISICA

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

125.000                 125.000                         

15.633.941,83 16.245.520,00

2024 2025

500.000                                  

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2022 2023

META POR EXERCÍCIO

CUSTO FINANCEIRO TOTAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.15

Nº 18

Nº 541

Nº 0026

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.073

CÓDIGO DA UNIDADE

PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

100

META POR EXERCÍCIO

FUNÇÃO

2022

GESTÃO AMBIENTAL

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

UNIDADE EXECUTORA SEC. MUN. DE AGRIC.,ABAST. E MEIO AMBIENTE

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

ALTERAÇÃO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

GESTÃO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO

2023

AÇÕES

2024

2.249.435,462.243.260,70

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

META FISICA

100

2025

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

2025

UNIDADE DE MEDIDA

PERCENTUAL

2.452.000,00

2024

2022

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2.270.000,00

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

Alterado pelo Projeto de Lei nº 083-2023

QUANTIDADE TOTAL

R$ 9.214.696,16

Produto: CUMPRIMENTO DAS AÇÕES PLANEJADAS

META PPA

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

100100

2023

100 100
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/

CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS

EXERCÍCIO: 2023

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

ESTADO DE SÃO PAULO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos docentes

e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a construção do

conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos no processo

ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um verdadeiro ambiente

social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o conhecimento aconteça de forma

autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes, tenham a possibilidade de

desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a fase adulta, tendo o direito de

não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender, recuperar-se, viver. O Programa tem

como base possibilitar o desenvolvimento dos quatro pilares da educação: Aprender a

conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver e Aprender a ser.

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus estudantes,

causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o direito à educação,

parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado pelo valor da igualdade

entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social e desenvolvimento de

potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus direitos ameaçados ou violados,

assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento integral de crianças de 0 a 3 anos de

idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-escola, através da educação infantil em

seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual e social. Acesso e permanência do estudante

na rede fundamental de ensino para seu desenvolvimento integral e sua formação humana,

visando a construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir qualidade social

e apropriação do conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e autor de textos,

que use ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala ou pensamento,

organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida; Construir junto

aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional; Na Educação

de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho; Fornecer

alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para o bom

rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e intermunicipal

dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando, por meio do

transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes matriculados na

educação básica. Formarmação continuada e valorização aos profissionais da educação;

Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino fundamental; Aperfeiçoar condições

estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a garantir qualidade de acolhimento e ensino

aos estudantes portadores de deficiência e de educação especial exclusiva. Promover

parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e meio ambiente. Implantar projetos

educativos de combate ao bullying, racismo, homofobia, intolerância social e religiosa.

Potencializar o papel da escola em campanhas educativas sobre temáticas de segurança,

meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras. Manter parerias com o Governo Estadual

destinadas ao transporte e alimentação de alunos do ensino médio.

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

RecuperaEduca

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
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Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

percentual 0,00 100,00 

percentual 12,57 7,57 

percentual 23,08 18,08 

percentual 37,41 27,41 

nota ideb 5,60 5,75 

nota ideb 4,50 4,65 

percentual 95,20 95,50 

percentual 100,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 93,22 100,00 

percentual 0,00 70,00 

percentual 50,00 70,00 

percentual 90,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 39,80 39,80 

unidade 1,00 4,00 

Assegurar a inclusão escolar de estudantes 

com deficiências garantindo acesso ao 

ensino regular 

Ofertar e manter ao aluno com deficiência, 

atendimento educacional especializado no 

período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação 

(formação continuada) (ODS 4C)

Capacitar os profissionais da educação na 

indentificação de possíveis mudanças 

comportamentais (atitude vigilante)

Manter prédios e inatalações educacionais 

em perfeitas condições, proporcionando 

ambientes seguros e propícios a 

aprendizagem   

Manter os laboratórios de informática em 

condições ideais para prática educativa, 

ensino aprendizagem e iniciação digital

Implantar e manter sistema de reforço da 

aprendizagem escolar

Garantir uma refeição diária com 

aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 

9 gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 

20% das necessidades diárias do aluno

Palestras realizadas em conjunto com o 

Conselho Tutelar, CMDCA para a 

comunidade escolar (profissionais da 

educação e família)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 

3º ano do Ensino Fundamental) com grau 

de proficiencia insuficiente em leitura (de 

acordo com escala de proficiência) 

(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 

3º ano do Ensino Fundamental) com grau 

de proficiencia insuficiente em escrita (de 

acordo com a escala de proficiência) 

(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes  (até o 

3º ano do Ensino Fundamental) com grau 

de proficiência insuficiente em matemática 

(de acordo com a escala de proficiência) 

(ods.4.11)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais do 

Ensino Fundamental (5º ano)

INDICADORES

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Atingir a média do IDEB nos anos finais do 

Ensino Fundamental (9º ano)

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino 

Fundamental (ODS 4.1.2)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e 

adultos

Implantar diretriz de avaliação na Educação 

de Jovens e Adultos, através de portifólios 

avaliativos individuais, com intuito de 

mensurar a aprendizagem (inicição ODS 

4.4)

Implantar e manter diretriz de avaliação na 

Pré Escola, através de portifólios avaliativos 

individuais, com intuito de mensurar a 

aprendizagem e o preparo da criança para 

o Ensino Fundamental (iniciação ODS 4.2)
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ações/ano 0,00 8,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 109.980.421,26

Alterado pelo Projeto de Lei nº 083-2023

Ação articulada entre Secretarias, cursos e 

Atividades complementares no contraturno 

escolar (tais como: arte, esportes etc...)

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/

CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS

EXERCÍCIO: 2023

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0012

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.07

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

percentual 25 30

percentual 10 15

unidade 1 3

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 3.723.432,37

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO

Alterado pelo Projeto de Lei nº 083-2023

Aumentar os bairros com atividades

culturais (ao ano)

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Promoção Cultural

Incentivar e desenvolver atividades direcionadas para a realização de eventos, e a produção

de programas de interesse cultural; Execução das atividades relacionadas à cultura e turismo;

valorização ao artista, produtor e agente cultural local.

Promover o encontro da população com a arte, cultura, turismo e o entretenimento através da

promoção, ações e estratégias de políticas culturais.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Ampliar a participação juvenil nas atividades 

culturais  e na descoberta de novos talentos

Promoção dos artistas locais e regionais,

através do alcance público nos eventos

INDICADORES

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/

CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS

EXERCÍCIO:  2023

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0016

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZER

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.08

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

unidade 0 940

unidade 0 263

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

O programa se faz jus para suprir uma necessidade latente no Município que

se encontra com baixo índice de alunos em atividades esportivas e

propiciando novas opções de lazer. A prática esportiva promove saúde física e

mental, onde o munícipe deixará o sedentarismo possibilitando maior bem-

estar e condicionamento físico. Com o inicio do esporte na vida das pessoas a

Secretaria pretende diminuir os índices de doenças causadas pelo

sedentarismo, diminuição de drogadição e violências entre crianças e

adolescentes.

Esporte e Lazer 360º

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Promover qualidade de vida através do esporte e lazer com estruturas

multidisciplinares, espaços preparados e equipados, sistemas e índices de

acompanhamento da qualidade das atividades. Promover saúde física e

mental através de projeto esportivos para crianças, adolescentes, atletas de

alto rendimento, servidores públicos municipais, idosos e sociedade civil. Além

claro de proporcionar o bem-estar deles junto à sociedade através de

atividades esportivas e de lazer. Corroborar com outras áreas através de

programas coletivos entre outras secretarias como a educação, o serviço

social, saúde e cultura. E assim ampliando conhecimento de valores sociais,

o senso crítico e o desenvolvimento de potencialidades. Incentivando a

frequência e a permanência dos alunos do esporte e dos frequentadores das

atividades de lazer . As atividades serão voltadas para todos os gêneros e

classes sociais. 

Aumentar e ou manter o número de

munícipes em atividades físicas em praças

e espaços públicos

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

INDICADORES

Aumentar e ou manter o número de alunos

em práticas esportivas no contraturno

escolar (modalidades: futsal, futebol de

campo, basquetebol, voleibol, boxe, judo,

karatê, beach soccer, volei de praia,

atletismo, tênis) 

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ESTADO DE SÃO PAULO
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unidade 0 1000

Unidade 0 137

ações/ano 0 5

evento 0 1

Unidade 0 1

Unidade 2 1

Unidade 2 1

Unidade 0 550

Unidade 0 14

Unidade 0 1

Unidade 0 11

Unidade 0 1

Unidade 0 1

Unidade 0 8

Unidade 0 4

Unidade 0 2

Unidade 0 1

Unidade 0 2

Unidade 0 1

Unidade 0 1

Unidade 0 1

Unidade 0 1

Unidade 0 1

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 2.890.550,00

Participação em Ligas e Competições

Desportivas

Realização do evento Motocross

Realização de Passeio Ciclistico Urbano

Realização de Passeio Ciclistico Rural

Realização de Campeonato Amador de

Futebol de Campo "Manga Cup"

Realização de Campeonatos Municipais de

Bocha e Malha

Realização de Gincana Esportiva da

Terceira Idade

Realização do Campeonato Municipal E-

Sports

Participação de alunos no Campeonato

Municipal Interescolar (várias modalidades)

Realização do Campeonato Municipal de

Futsal "Jurusal"

Atender pessoas com deficiencias, através

de atividades esportivas de inclusão 

Realização de Jogos Municipais de

Tabuleiros

Implantar e manter ações articuladas entre

Secretarias, propiciando atividades

esportivas voltadas as crianças e

adolescentes

Aumentar e ou manter o número de

servidores públicos municipais que

participam de atividades fisicas laborais em

ambiente de trabalho

Aumentar e ou manter o número de

usuários no Centro Esportivo "Newton Reis"

para o fim de recreção, esporte e lazer

Realização do Campeonato Municipal de

Futsal "Janeirão"

Realização da Gincana Municipal "Canja"

Realização das Olimpiadas dos Servidores

Realização da Corrida de Rua

Realização do Festival Municipal de Pipas e

Papagaios

Realização de Campeonato Municipal de

Brincadeiras de Rua 

Realização da Copa Municipal de Esportes

Radicais 

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Alterado pelo Projeto de Lei nº 083-2023

Implementar, criar e manter uma equipe

profissional de Futsal no município 
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/

CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS

EXERCÍCIO: 2023

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0019

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

número absoluto 0 1

número absoluto 3.400 3.425

número absoluto 3 4

número absoluto 0 150

número absoluto 0 130

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 800 1.350

número absoluto 800 950

porcentagem 30 30

porcentagem 10 10

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

Fundo Municipal da Saúde

Implantar programa de reabilitação para 

TEA (Transtorno do espectro autista)

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Manter a notificação dos casos suspeitos 

de violência praticada contra crianças e 

adolescentes  à rede protetiva em tempo 

real

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

INDICADORES

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Manter o percentual mensal de usuários do 

SAD procedentes de hospitais e de serviços 

de urgência.

Manter o percentual mensal de desfecho 

“alta”.

 Aumentar o número de usuários atendidos 

na reabilitação fonoaudiológica para 

disfagia no âmbito municipal.

Manter a atenção integral a criança e 

adolescente vítimas de violação de direitos 

 Aumentar o número de atendimentos na 

reabilitação uroginecológica no âmbito 

municipal.

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a recuperação e

reabilitação da saúde da população no âmbito municipal.

Melhoria na qualidade de vida da população do município através do acesso as ações e

serviços de saúde na atenção especializada.

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Reduzir a mortalidade por acidentes de 

trânsito (ODS3.6.1) 

Aumentar as ações de matriciamento 

sistemático realizadas pela equipe de 

Saúde Mental com equipes de Atenção 

Básica.

Credenciamento da Unidade de Pronto 

Atendimento Municipal no padrão UPA junto 

ao Ministério da Saúde.

Aumentar o número de remoções 

realizadas pela USB - SAMU. 
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número absoluto 0 1.440

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 34.566.179,53

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Alterado pelo Projeto de Lei nº 083-2023

Implantar o programa de Pedriatria  Social - 

Atendimento Médico em Nivél Secundário 

de Atenção a saúde de crianças e 

adolescentes. Detalhamento do perfil do 

publico alvo: Adolecência normal e 

patologica; violência na infância e 

adolescencia; doenças cronicas e não 

transmissiveis; disturbios de aprendizagem; 

deficit de atenção e imperatividade; 

disturbios do desenvolvimento; sobre peso 

e obesidade e gravidez na adolescencia.
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/

CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS

EXERCÍCIO: 2023

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0026

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.15

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

unidade -                               1                                           

quantidade de 

participantes 
100                          200                                       

eventos realizados 1                              1                                           

Tonelada 60                            100                                       

Número de empresas 

participantes
-                               5                                           

percentual -                               95                                         

percentual -                               60                                         

quantidade de 

atendimentos / 

acompanhamentos

150                          200                                       

percentual 10                            100                                       

eventos realizados -                               2                                           

Unidade -                               1                                           

ações/ano 16                            18                                         

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 3.896.435,46

Reduzir a geração de resíduos por meio da

prevenção, redução, reciclagem e reuso,

através da manutenção de Parcerias (ODS

12.5)

Aumentar e incentivar as empresas a

adotar práticas sustentáveis (logística

reversa) e a integrar informações de

sustentabilidade em seu ciclo de relatórios

(ODS 12.6)

ESTADO DE SÃO PAULO

Manter a frota municipal dentro dos padrões

da Escala Ringelmann (Fumaça Preta) para

reduzir a emissão de gases de efeito estufa

(ODS 13.2.2)

Destinação adequada de resíduos massa

verde (compostagem) 

Atenção a animais (cães, gatos e animais

de grande porte) errantes, comunitário,

vitimizados e também pertencentes a

pessoas de baixa renda, cadastrados no

CADÚNICO

Identificação dos animais atendidos no

centro de Referência Aninal

Promover feiras de adoção

Realizar parcerias com cuidadores de

animais

Combate a prática de queimadas através de 

conscientização e fiscalização 

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

INDICADORES

Secretaria Municipal de Agricultura

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Implementar políticas para recuperação e preservação do meio ambiente,

através de ações e conscientização da população.

Alterado pelo Projeto de Lei nº 083-2023

Conscientização ambiental e animal através

de palestras e eventos  (participantes) 

Evento Semana do Meio Ambiente

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Necessidade de criar mecanismos para a manutenção do meio ambiente do 

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Elaboração do Plano de Arborização

Urbana

Preservação do Meio Ambiente

Abast. e Meio Ambiente

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Página 9 LDO-Anexo-V



X

EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.023

Alterado pelo Projeto de Lei nº 083-2023

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

unidade

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ALTERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

Produtos: Alunos atendidos

ENSINO FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO

OPERACIONALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

UNIDADE DE MEDIDA

4.909                                                                      

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 29.056.770,00

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

RECUPERAEDUCA

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS



X

EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.027

UNIDADE DE MEDIDA

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

unidade

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

1032

Produto: Alunos atendidos

EDUCAÇÃO

RECUPERAEDUCA

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

EDUCAÇÃO INFANTIL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

R$ 4.674.250,00

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A CRECHES

Alterado pelo Projeto de Lei nº 083-2023



X

EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.07

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 392

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0012

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.039

Alterado pelo Projeto de Lei nº 083-2023

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DA CULTURA

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

PROMOÇÃO CULTURAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Produto: Ações Administrativas

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

100 Percentual

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 1.106.432,37

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS



X

EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.08

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0016

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.045

Alterado pelo Projeto de Lei nº 083-2023

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

DESPORTO E LAZER

UNIDADE DE MEDIDA

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO

DESPORTO COMUNITÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ESPORTE E LAZER 360º

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

GESTÃO DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO

UNIDADE

Produto: Pessoas Atendidas

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

420,00                                                                    

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 2.852.700,00

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932



X

EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.10

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 302

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0019

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.051

Alterado pelo Projeto de Lei nº 083-2023

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

PRONTO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

125.000

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

NÚMERO ABSOLUTO

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 15.633.941,83

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Produto: Consultas médicas realizadas na Unidade de Pronto Atendimento

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS



X

EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.15

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 18

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 541

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0026

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.073

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

PERCENTUAL

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

GESTÃO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO

PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

SEC. MUN. DE AGRIC.,ABAST. E MEIO AMBIENTE

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº 083-2023

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

GESTÃO AMBIENTAL

R$ 2.249.435,46

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

100,00                                                                    

Produto: CUMPRIMENTO DAS AÇÕES PLANEJADAS

ESTADO DE SÃO PAULO
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